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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais Decretos

Endereço: Praça Martim Moreira, 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Postal 41 - Telefone (16) 3664-4144 
www.brodowski.sp.gov.br | gabinete@brodowski.sp.gov.br 

 DECRETO Nº. 4.152, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

“Instituí e aprova o Manual de 
Fiscalização e Gestão de Contratos 
para a Administração Pública, e dá 
providências correlatas.” 

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e; 

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público promover a 
fiscalização e gestão de Contratos e as providências; 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aprovado o “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, 
nos termos do Anexo que faz parte integrante deste decreto.  

 
Parágrafo único – O Manual de que trata o “caput” deste artigo, está 

disponível no sítio da Prefeitura de Brodowski, e anexo a publicação deste decreto. 
 
Artigo 2º - Cabe aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 

adotar as providências necessárias ao efetivo cumprimento das normas e procedimentos 
constantes do Manual de que trata este decreto.  

 
Artigo 3º - A Secretaria de Licitações e Contratos, cabe rever e propor a 

atualização, a qualquer tempo, do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”.  
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 
Brodowski, 02 de Setembro de 2020. 

 
 

      JOSE LUIZ PEREZ 
Prefeito Municipal 

 
Afixado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

Publicado pelo “Diário Oficial” eletrônico do município. 
 

 
ROGER VALENTE NUNES DE FARIA 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I 

MANUAL DE GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

 
 

 

BRODOWSKI 
2020  
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APRESENTAÇÃO 

 

1 - DA GESTÃO CONTRATUAL 
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2 - DA DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
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3 - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR 
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DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

4 - DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica 
Federal, do arquivo impresso da “SEFIP” (Sistema Empresa de Recolhimento do 
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5 - DA DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO 

6 - DAS REUNIÕES PARA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS 
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7 - DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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8 - DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE PRODUTOS 
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9 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 
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10 - DA ANÁLISE PRÉVIA E ATESTE DA NOTA FISCAL 
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11 - DA GLOSA E DA RETENÇÃO DE VALORES 

  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI 

								      
Conforme Lei Municipal

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 02 de setembro de 2020 Página 23 de 45Ano IV | Edição nº 391

Endereço: Praça Martim Moreira, 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Postal 41 - Telefone (16) 3664-4144 
www.brodowski.sp.gov.br | gabinete@brodowski.sp.gov.br 

12 - DO PROCESSO E PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO 

 

13 - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS FISCAIS 
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14 - DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 

15 - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DO CONTRATO 
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16 - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
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17 - PROCEDIMENTOS PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
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19 - DA GARANTIA CONTRATUAL 
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21 - DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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Portarias

PORTARIA Nº. 217 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sr.ª 
Kamila Fernanda Batista, onde requer prorrogação da 
licença maternidade;

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Srª Kamila Fernanda Gularte Batista, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei federal 8.112 de 11 de 
dezembro de 1990, e a Prorrogação por 60 (sessenta) 
dias da licença maternidade na seguinte data 29/07/2020 
à 27/09/2020.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de julho

de 2020e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Agosto de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 218 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
“Estabelece as Diretrizes Gerais 
para o Processo de Avaliação 
de Desempenho, para fins, 
de Progressão Funcional dos 
Integrantes do Quadro do Magistério 
Municipal, de que trata o capitulo IX 
da Lei Complementar nº. 249, de 02 
de dezembro de 2015– e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

Art. 1º- Ficam estabelecidas as diretrizes para o 
Processo de Avaliação de Desempenho para fins de 
Progressão Funcional do Quadro Integrante do Magistério 
Municipal, de que trata o capitulo IX da Lei Complementar 
nº. 249, de 02 de dezembro de 2015.

Art. 2º- Somente poderá concorrer à progressão 
funcional pela via não acadêmica, o profissional do 
magistério público municipal que, cumulativamente:

I-	 houver cumprido o período do estágio probatório 
previsto em lei;

II-	 for aprovado no processo de avaliação de 
desempenho;

III-	 tiver cumprido no mínimo 03 (três) anos de efetivo 
exercício no nível em que estiver enquadrado;

IV-	 não tiver sofrido nenhuma sanção disciplinar 
prevista em lei;

V-	 tiver realizado um total de 180 (cento e oitenta) 
horas no mínimo de cursos de pequena ou grande 
duração.

Art. 3º- A Progressão na Carreira de Magistério 
ocorrerá com base nos critérios gerais estabelecidos 
na Lei Complementar nº. 249, de 02 de dezembro de 
2015, sendo observados também os fatores objetivos, 
atribuindo a cada funcionário 10 (dez) pontos, podendo 
ser descontados deste total, de acordo com a quantidade 
de ocorrências, que constam nos apontamentos e 
registros funcionais do integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, durante o período de avaliação, relativos aos 
seguintes fatores:
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I-	 Assiduidade:

a)	 falta justificada: menos 01 (um) ponto por 
ocorrência;

b)	 falta injustificada: menos 10 (dez) pontos por 
ocorrência;

c)	 falta injustificada por hora/aula menos 01(um) 
ponto por ocorrência.

II-	 Disciplina:

a)	 advertência por escrito: menos 3 (três) pontos por 
ocorrência;

b)	 no caso de reincidência desta ocorrência: menos 
5 (cinco) pontos;

c)	 suspensão: menos 10(dez) pontos por ocorrência.

§ 1º- Considera-se falta justificada, aquela cuja 
razoabilidade constitui excusa para o não comparecimento, 
mediante apresentação de Requerimento do servidor 
interessado ao superior imediato.

§ 2º- Falta injustificada é aquela cujo pedido de 
Deferimento de que trata o parágrafo anterior seja 
rejeitado mediante justificativa legal, ou que o profissional 
não tenha feito o devido Requerimento no dia imediato ao 
da falta.

§ 3º- Não serão consideradas, para efeito de Avaliação 
de Desempenho, as faltas decorrentes de acidente de 
trabalho, adquiridas no exercício da função e doenças 
infecto contagiosas.

§ 4º- A avaliação do Diretor de Escola, Vice-
Diretor de Escola e do Coordenador Pedagógico é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

§ 5º- A avaliação dos Professores, Pedagogos e 
Psicopedagogos é de responsabilidade da Coordenação 
e Direção da Unidade Escolar.

§ 6º- A Pontuação final do funcionário será resultado 
da soma das ocorrências, subtraído do padrão atribuído, 
desprezando-se o resultado inferior a zero.

Art. 4º - A Avaliação dos Fatores de Desempenho, 
mediante a aplicação de questionário a ser respondido pelo 
próprio Funcionário, seus pares e seu Superior imediato, 
visa medir, no período de avaliação de desempenho, que 

será anual e iniciar-se-á sempre ao final de cada ano letivo 
em que o funcionário houver completado ano de serviço, 
a Conduta e o grau de Comprometimento do Funcionário 
no exercício do cargo.

Parágrafo único: A média dos pontos adquiridos, 
nos 03 (três) últimos anos, através do questionário para 
avaliação de fatores de desempenho a ser respondido 
pelos próprios funcionários, grupo de trabalho e do 
Superior imediato, poderá totalizar uma pontuação de 09 
(nove) a 90 (noventa) pontos.

Art. 5º. O mínimo de pontos atribuídos ao integrante 
do Quadro do Magistério, não será inferior a 20 (vinte) 
e o máximo não será superior a 100 (cem), somando a 
avaliação elencada nos artigos 3 e 4 desta Portaria.

Art. 6º. Consideram-se Cursos de Atualização e 
Aperfeiçoamento, no respectivo campo de atuação, todos 
aqueles realizados por instituições credenciadas e por 
empresas privadas que sejam contratados por órgãos da 
administração pública para a realização dos mesmos, de 
acordo com a sua especificidade, perfazendo 180 (cento 
e oitenta) horas, contados os 03 (três) anos anteriores 
para o Funcionário pleitear a Progressão Funcional.

Art. 7º. O conceito final conforme a soma da pontuação 
obtida através dos artigos 3 e 4, será atribuído ao 
integrante do magistério, na seguinte escala:

I-	 De 76 a 100 pontos – Excelente

II-	 De 51 a 75 pontos – Bom

III-	 De 26 a 50 pontos – Regular

IV-	 De 0 a 25 pontos – Insatisfatório

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 24 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário de Governo
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Anexo I 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO AVALIADO ______________________________________ MATRÍCULA__________ 

 

R.G:__________________________________CPF:____________________________________ 

 

CHEFE IMEDIATO: _________________________________CARGO: ____________________ 

 

LOCAÇÃO (ESCOLA)____________________________________________________________ 

 

ESPECIFICIDADE DOS CURSOS - 180 HORAS 

ANO CURSOS CARGA 
HORÁRIA 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL DE HORAS DE CAPACITAÇÃO:  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI 

								      
Conforme Lei Municipal

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 02 de setembro de 2020 Página 41 de 45Ano IV | Edição nº 391

Prefeitura Municipal de Brodowski 
Estado de São Paulo 

                                                                           

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

ARTIGO 2º 

CRITÉRIOS ANO ANO ANO 

I- Assiduidade: (Falta abonada, falta justificada, licença prêmio 
maternidade, etc.), exceto Nojo. 

   

II - Disciplina    

TOTAL    

MÉDIA   

TOTAL GERAL: (10 - ____________=____________) 

ARTIGO 3º 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - PROFESSOR 

Nº CRITÉRIOS NOTA 

ANO ANO ANO 

I  Participação na elaboração e execução de Projetos, na área Pedagógica da 
Escola.  

   

II Gestão de classe, com a participação dos alunos mantendo a disciplina e 
responsabilidade. 

   

III  Domínio dos Conteúdos aplicados em sala de aula.    

IV  Interesse e cooperação nas atividades de articulação da Escola com a 
Comunidade.   

   

V  Relacionamento humano no trabalho    

VI  Iniciativa e criatividade Curriculares que inovam o Trabalho Docente    

VII  Auto desenvolvimento nas Disciplinas Pedagógicas.    

VIII  Comprometimento diário com a Escola quanto à assiduidade.    

IX Qualidade do Trabalho.    

TOTAL DE PONTOS     

Total Geral:                                                       Pontos. 
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 * Critérios para as Notas: Cada item deverá ser avaliado na escala de 0 (zero) a 10 (dez), não sendo 
permitido décimos, devendo prevalecer Notas inteiras. 

 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

ARTIGO 2º 

CRITÉRIOS ANO ANO ANO 

I- Assiduidade: (abonada, justificada, etc.)    

II – Disciplina    

TOTAL    

MÉDIA DOS ANOS  

• TOTAL GERAL: (10 - ____________=_____________) 

ARTIGO 3º 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – (1) Diretor, (2) Vice-Diretor e (3) Coordenador Pedagógico, (4) 
Pedagogo, (5) Psicopedagogo. 

Nº CRITÉRIOS NOTA 

ANO ANO ANO 

I  Coordenação, participação, elaboração e orientação para execução do 
Projeto Político Pedagógico - PPP da instituição de ensino. 

   

II Gestão Pedagógica com a participação do Corpo Docente.    

III  Domínio e aplicabilidade da Proposta adotada pela Rede Municipal de 
Ensino, bem como do Projeto Político Pedagógico – PPP da Instituição de 
Ensino.  

   

IV  Interesse e cooperação nas atividades de articulação da Escola com a 
Comunidade Escolar. 

   

V  Relacionamento humano no trabalho.    

VI  Iniciativa e criatividade nas atividades administrativas e pedagógicas que 
inovam o trabalho na Instituição de Ensino. 

   

VII  Auto desenvolvimento, conhecimento teórico e prático.    

VIII  Qualidade do trabalho, com responsabilidade e disciplina.     

IX Assiduidade.    
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* Critérios para as Notas: Cada item deverá ser avaliado na escala de 0 (zero) a 10 (dez), não sendo 
permitido décimos, devendo prevalecer Notas inteiras. 

 

RESULTADO FINAL 

 

MOTIVO DE NÃO AVALIAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

(A) Aposentadoria/ Exoneração a pedido ou por justa causa/ Dispensa por justa causa/ Falecimento. 

(B)  Faltas Injustificadas consecutivas durante todo o 2º semestre. 

(C)  Estar respondendo a Processo Administrativo. 

(D) Outros motivos:___________________________________________________________________ 

 

ANO AVALIADOR TOTAL DE PONTOS RÚBRICA DO 
PROFESSOR 

    

    

    

TOTAL GERAL:  

RESULTADO DA MÉDIA 
FINAL: 

 

RESUMO: 

MÉDIA DO ARTIGO 2º  

MÉDIA DO ARTIGO 3º  

TOTAL:  

RESULTADO:  

 

Brodowski: _______________de ____________________________________de______________________ 

                           ____________________            _____________________               
______________________ 

TOTAL DE PONTOS     

TOTAL GERAL DA MÉDIA DOS TRÊS ANOS:                    PONTOS. 
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ASSINATURAS:        Secretário (a)                         Funcionário (a)                                     Diretor(a)                 
 
DECISÃO DA COMISSÃO 

(a) Pelo deferimento. 
(b) Pelo indeferimento do Pedido.  

                                                                            Brodowski, _________/_______/_________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
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PORTARIA Nº. 219 DE 24 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre nomeação de 
Coordenador de Prestação de 
Contas do Município e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. DESIGNAR o Sra. MICHELI DE CASSIA 
SANTOS DE SOUZA, servidora pública municipal, para 
exercer o cargo de Coordenador de Prestação de Contas 
substituindo a Srª CAMILA APARECIDA BONONI GILIO 
servidora pública municipal.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de julho de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 24 de agosto de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 220 DE 27 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre nomeação de substituto 
para desempenhar as funções de 
Gerente de Recursos Humanos e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 64, §2º, da Lei 
Complementar nº 06, de 12 de Julho de 1999;

CONSIDERANDO, o princípio da continuidade, 
também chamado de Princípio da Permanência, que 

consiste na proibição da interrupção de atividades do 
serviço público prestadas a população e seus usuários;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Designar a Sra. Ana Maria Bravo Arruda, 
servidora pública municipal, para exercer as funções de 
Gerente de Recursos Humanos, com fulcro no artigo 64, 
§2º da Lei Complementar nº06, de 12 de Julho de 1999.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de julho de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de Agosto de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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